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<!ID674084-1> DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Câmara dos Deputados e da
Presidência da República, crédito suplementar no valor global de R$
3.316.000,00, para reforço de dotações consignadas na Lei Orçamentária vi-
gente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República,
usando uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a
autorização contida no art. 4o- , incisos I, alínea “a”, II e IX, da Lei no-10.640, de 14 de janeiro de
2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor da Câmara dos Deputados e da Presidência da República, crédito suplementar no valor global de R$
3.316.000,00 (três milhões, trezentos e dezesseis mil reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - excesso de arrecadação proveniente da incorporação de doação, no valor de R$ 1.715.000,00
(um milhão, setecentos e quinze mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.601.000,00 (um milhão,
seiscentos e um mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2003; 182o- da Independência e 115o-da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

<!ID674084-2>

ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS

UNIDADE : 01101 - CAMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0553 ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 1.601.000 

AT I V I D A D E S 

01 031 0553 4062 REPAROS E CONSERVACAO DE RESIDEN-
CIAS FUNCIONAIS DOS MEMBROS DO PO-
DER LEGISLATIVO

1.601.000 

01 031 0553 4062 0001 REPAROS E CONSERVACAO DE RESIDEN-
CIAS FUNCIONAIS DOS MEMBROS DO PO-
DER LEGISLATIVO - NACIONAL

1.601.000 

F 3 2 90 0 100 680.000 

F 3 2 90 0 100 921.000 

TOTAL - FISCAL 1.601.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.601.000 

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.715.000 

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.715.000 

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

1.715.000 

F 3 2 90 0 195 1.483.132 

F 4 2 90 0 195 231.868 

TOTAL - FISCAL 1.715.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.715.000 

871200 87120000 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os trici-
clos), sem motor.

50%

871419 87141900 Outros 100%
871491 87149100 Quadros e garfos, e suas partes 100%
871492 87149200 Aros e raios 100%
871620 87162000 Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou

autodescarregáveis, para usos agrícolas
100%

871639 87163900 Outros 100%
871640 87164000 Outros reboques e semi-reboques 100%
9 0 0 11 0 9 0 0 11 0 0 0 Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras óp-

ticas
100%

900120 90012000 Matérias polarizantes, em folhas ou em pla-
cas

100%

9 0 0 9 11 9 0 0 9 11 0 0 De reprodução direta da imagem do original
sobre a cópia (processo direto)

100%

900912 90091200 De reprodução da imagem do original sobre a
cópia por meio de um suporte intermediário
(processo indireto)

100%

900921 90092100 Por sistema óptico 100%
900922 90092200 Por contato 100%
900930 90093000 Aparelhos de termocópia 100%
900990 90099000 Partes e acessórios 100%
902130 90213000 Outros artigos e aparelhos de prótese 100%
902212 90221200 Aparelhos de tomografia computadorizada 100%
902213 90221300 Outros, para uso odontológico 100%
902214 90221400 Outros, para usos médicos, cirúrgicos ou ve-

terinários
100%

902219 90221900 Para outros usos 100%
902221 90222100 Para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos

ou veterinários
100%

902229 90222900 Para outros usos 100%
902230 90223000 Tubos de raios X 100%
902290 90229000 Outros, incluídos as partes e acessórios 100%
902519 90251900 Outros 100%
902580 90258000 Outros instrumentos 100%
902590 90259000 Partes e acessórios 100%
902610 90261000 Para medida ou controle da vazão (caudal) ou

do nível dos líquidos
100%

902620 90262000 Para medida ou controle da pressão 100%
902920 90292000 Indicadores de velocidade e tacômetros; estro-

boscópios
100%

902990 90299000 Partes e acessórios 100%
903010 90301000 Instrumentos e aparelhos para medida ou de-

tecção de radiações ionizantes
100%

903020 90302000 Osciloscópios e oscilógrafos, catódicos 100%
903031 90303100 Multímetros 100%
903039 90303900 Outros 100%
903040 90304000 Outros instrumentos e aparelhos, especialmente

concebidos para telecomunicação (por exem-
plo: diafonômetros, medidores de ganho, dis-
torciômetros, psofômetros)

100%

903083 90308300 Outros, com dispositivo registrador 100%
903089 90308900 Outros 100%
903090 90309000 Partes e acessórios 100%
9 0 3 11 0 9 0 3 11 0 0 0 Máquinas de equilibrar peças mecânicas 100%
903120 90312000 Bancos de ensaio 100%
903130 90313000 Projetores de perfis 100%
903141 90314100 Para controle de discos (“wafers”) ou de dis-

positivos, semicondutores ou para controle de
máscaras ou retículas utilizadas na fabricação
de dispositivos semicondutores

100%
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ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS
UNIDADE : 01101 - CAMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0553 ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 1.601.000 

P R O J E TO S 

01 031 0553 1110 CONSTRUCAO DE GALPAO DESTINADO AO
DEPOSITO DE MATERIAIS DA CAMARA DOS
D E P U TA D O S 

550.000 

01 031 0553 1110 0001 CONSTRUCAO DE GALPAO DESTINADO
AO DEPOSITO DE MATERIAIS DA CAMA-
RA DOS DEPUTADOS - NACIONAL

550.000 

F 4 2 90 0 100 550.000 

AT I V I D A D E S 

01 301 0553 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

371.000 

01 301 0553 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

371.000 

S 3 2 90 0 100 371.000 

01 031 0553 4062 REPAROS E CONSERVACAO DE RESIDEN-
CIAS FUNCIONAIS DOS MEMBROS DO PO-
DER LEGISLATIVO

680.000 

01 031 0553 4062 0001 REPAROS E CONSERVACAO DE RESIDEN-
CIAS FUNCIONAIS DOS MEMBROS DO PO-
DER LEGISLATIVO - NACIONAL

680.000 

F 4 2 90 0 100 680.000 

TOTAL - FISCAL 1.230.000 

TOTAL - SEGURIDADE 371.000 

TOTAL - GERAL 1.601.000 

ANEXO III
(Demonstrativo de que trata o art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

ITENS (1) D O TA Ç Ã O
ATUAL (2)

(A)

PREVISÃO DEC.
4.708 (3)

(B)

MARGEM PARA
C R É D I TO

(C) = (B) - (A)

M O V I M E N TA Ç Ã O
LÍQUIDA DO CRÉ-

DITO (D) (4)

DISCRICIONÁ-
RIAS

Poderes Legislati-
vo, Judiciário e
MPU (5)

2.951,5 2.713,3 0,0 0,0

Poder Executivo
(6)

61.820,8 48.749,9 245,9 0,0

TO TA L 64.763,3 51.463,2 245,9 0,0

(1)Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.708, de 28 de maio de 2003.
2)Considera a dotação no momento do encaminhamento.
3)Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.
4)Não estão incluídos os valores referentes a despesas à conta de doação, por tratar-se de exclusão
prevista no art. 1o-, § 1o-, inciso IX, do Decreto no- 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, já computada no
cálculo do resultado primário.
5)Já considerada a limitação no montante de R$ 240,4 milhões, de acordo com a avaliação do 2o-

bimestre determinada pelo art. 9o- da Lei de Responsabilidade Fiscal.
6)Margem para Despesas Discricionárias do Poder Executivo compatível com o montante de que trata
a alínea “a” do inciso I do art. 7o- do Decreto no- 4.591, de 2003, alterado pelo Decreto no- 4.708, de 28
de maio de 2003.

<!ID674085-1> DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
1.051.000.000,00 para reforço de dotações consignadas na Lei Orçamentária
vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização
contida no art. 5o- , inciso I, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
1.051.000.000,00 (um bilhão, cinqüenta e um milhões de reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de excesso de
arrecadação de receita vinculada do Tesouro Nacional.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo II deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2003; 182o- da Independência e 115o-da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

<!ID674085-2>

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E
AS DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

1.051.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0550 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA
PARTICIPACAO ESPECIAL PELA PRODUCAO
DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI N. 9.
478, DE 1997 - ART. 50)

1.051.000.000 

28 845 0903 0550 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA
PARTICIPACAO ESPECIAL PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI
N. 9. 478, DE 1997 - ART. 50) - NACIONAL

1.051.000.000 

F 3 1 30 0 142 840.800.000 

F 3 1 40 0 142 210.200.000 

TOTAL - FISCAL 1.051.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.051.000.000 

ANEXO II
(Demonstrativo de que trata o art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Item (1) Margem para Crédito Movimentação Líquida do Crédito
Compensações Financeiras 1.886,7 1.051,0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.708, de 28 de maio de
2003.


